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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais
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Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 1.899/2026, DE 08/06/2026.
AUTORIA  DO  VEREADOR RAPHAEL  FERNANDES

DOS SANTOS

DISPÕE  SOBRE:  Dispõe  sobre  a
obrigatoriedade  da  publicação  e
da divulgação, no Diário Oficial do
Município de Rosana, das atas e
decisões das reuniões ordinárias
e  extraordinárias  dos  Conselhos
M u n i c i p a i s ,  e  d á  o u t r a s
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo com veto a
seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória a publicação e a divulgação, no
Diário  Oficial  do  Município  de Rosana,  das  atas  e  decisões
das  reuniões  ordinárias  e  extraordinárias  dos  Conselhos
Municipais.

Parágrafo único. A obrigatoriedade prevista no caput
não  se  aplica  às  atas  ou  aos  trechos  de  atas  que
contenham informações protegidas por sigilo garantido por
lei,  hipótese  em  que  a  divulgação  deverá  observar  as
restrições legais aplicáveis.

Art. 2º (VETADO).
Art. 3º (VETADO).
Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra- se.
Rosana - SP, aos 08 (oito) dias do mês de junho de

2026.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito
Publicada e registrada nesta Secretaria na data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis



		2026-06-13T11:50:49-0300
	MUNICIPIO DE ROSANA:67662452000100 1




